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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

 

PORTARIA DO MINISTRO Nº 93/2022

 

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que
lhe conferem os incisos II e IV do parágrafo único do art. 87 da Cons�tuição, tendo em vista o disposto
nos incisos VIII, X, XV, XVIII e XIX do art. 37 da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019, no art. 2º da Lei nº
9.883, de 7 de dezembro de 1999, na Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018, no § 3º do art. 2º do
Decreto nº 3.695, de 21 de dezembro de 2000, e o
con�do no Processo Administra�vo nº 08020.007246/2020-38, resolve:

Art. 1º  Prorrogar por trinta dias o prazo de que trata o art. 9º da Portaria MJSP nº 196, de
7 de junho de 2021, que ins�tuiu Grupo de Trabalho para elaboração de metodologia de análise de risco
de segurança pública.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDERSON GUSTAVO TORRES

Documento assinado eletronicamente por ANDERSON GUSTAVO TORRES, Ministro de Estado da
Jus�ça e Segurança Pública, em 01/06/2022, às 17:43, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�p://sei.auten�ca.mj.gov.br informando o
código verificador 18144779 e o código CRC 77D47AAD  
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site h�p://www.jus�ca.gov.br/acesso-a-
sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Jus�ça e
Segurança Pública.
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